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PORTARIA 017.2020 - CME

DISPÕE  SOBRE  O  ESTABELECIMENTO  DO  PONTO
FACULTATIVO,  NO ÂMBITO  DO PODER LEGISLATIVO
DESSA MUNICIPALIDADE.
O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
EXTREMOZ, no uso de suas atribuições legais, consoante
permissibilidade do inciso XIX do artigo 30 e artigo 201, do
Regimento Interno,

RESOLVE:
             Art. 01º. Fica estabelecido ponto facultativo no âmbito da
Câmara Municipal de Extremoz no dia 26 de fevereiro de 2020
(quarta-feira), razão pela qual não haverá expediente ao público.
            Art. 02º. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Extremoz/RN, 20 de fevereiro de 2020.
 
Vereador FÁBIO VICENTE DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal de Extremoz/RN
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